
II Semana Universitária da URCA / II Encontro de
Pós-Graduação da URCA
ISSN: 1983-8174

17 a 21 de outubro de 2016
Universidade Regional do Cariri (URCA), Crato, Ceara

A PROTEÇÃO JURÍDICA DOS DIREITOS DO IDOSO EM PRISÃO OU DETENÇÃO NA
AMÉRICA LATINA

LUÊNEA LEITE DE ALBUQUERQUE

A América Latina passa por um incessante processo de envelhecimento populacional que, aliado à superlotação
da maioria das penitenciárias, requer maior proteção aos idosos,principalmente quanto aos direitos humanos
daqueles que se encontram em prisão ou detenção. Por se tratar de um ambiente violento, com condições
precárias e constantes violações a esses direitos, torna-se um desafio garanti-los nos próximos anos. Intenta-se
discutir e apontar, através de dados concretos, a proteção jurídica dos direitos da pessoa idosa nessa situação
nos estados da América Latina, através de lei infraconstitucional específica, voltada à terceira idade. Para tanto,
o presente trabalho se utilizou da pesquisa quanti-qualitativa, analisando a existência de lei especial para a
pessoa  idosa,  bem  como  a  menção  aos  direitos  dos  presos  e  detentos  através  das  palavras-chave
“anciano”,“tercera  edad”,“adulto  mayor”,“prisión”,“detención”  e  “libertad”,  empregando-se  os  métodos
dedutivo e estatístico. Enquanto técnicas de pesquisa, utilizou-se a documentação indireta, principalmente as
leis disponibilizadas em sites oficiais.Verificou-se que dos 20 estados analisados, 70% (14) protege a pessoa
idosa e seus direitos em lei específica, enquanto que 30% (6) não possui esse aparato. Dentre as leis apontadas,
apenas 23% (3) reporta aos direitos e à pessoa idosa em situação de prisão ou detenção, ao passo que 77% (11)
não menciona. Assim, pode-se dizer que na América Latina, a proteção legal da pessoa idosa presa ou detenta é
insatisfatória. Os estados que retratam seus direitos são minoria e têm proteção superficial.  Portanto, há
necessidade de adesão,por parte dos demais estados, às garantias legais, a fim de se assegurar, dentre outros
direitos, condições apropriadas de reclusão, separação por categorias, prioridade em ações de saúde e a
possibilidade de medidas penitenciárias alternativas (não privativas de liberdade).
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